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ATA DE REUNIÃO

Ata da 8ª Reunião do Conselho Diretor/2020

 

Aos 15 dias do mês de junho do ano de 2020, às 9 (nove) horas, realizou-se, virtualmente, a 8ª Reunião do Conselho
Diretor do Serviço Florestal Brasileiro, sob a Presidência do Diretor Geral do Serviço Florestal Brasileiro, Valdir Cola�o, e
com par�cipação do Diretor de Concessão Florestal e Monitoramento, Paulo Henrique Marostegan e Carneiro,
da Diretora de Cadastro e Fomento Florestal - DCF, Jaine Ariély Cubas Davet, e do Diretor de Pesquisa e Informação
Florestal - DPI, Humberto Navarro de Mesquita Junior. A pauta da reunião versa sobre Portaria MAPA nº 121, de 27 de
março de 2020, que alterou a Portaria MAPA nº 103, de 23 de março de 2020, e o Decreto do Governo do Distrito
Federal nº 40.817 de 22 de maio de 2020, sobre as medidas de quarentena para prevenção ao contágio pelo novo
Coronavírus (COVID-19).  O Diretor Geral, Valdir Cola�o, se manifestou pela ampliação do trabalho remoto por mais
quinze dias, seguindo a suspensão das a�vidades educacionais presenciais escolares e a reabertura gradual do
comércio, destacando a importância de estender a mesma possibilidade aos terceirizados. Após manifestação dos
par�cipantes, o Conselho Diretor entendeu favorável à prorrogação da execução de a�vidades remotamente, em
caráter excepcional, até o dia 30/06/2020, podendo a qualquer tempo ser suspensa, nos termos do art. 9º,
alínea "i" da Portaria MAPA nº 121, de 27 de março de 2020. O Diretor Geral ressaltou a necessidade do correto
preenchimento das folhas de ponto a depender da situação do servidor e atualização dos processos com respec�vos
planos de trabalho, em especial aqueles que se enquadrarem nas demais hipóteses constantes do art. 9º da
supramencionada Portaria, as quais implicam em afastamento do ambiente �sico de trabalho, recomenda-se o
preenchimento e assinatura de autodeclaração no SEI FLORESTAL, nos termos das orientações dadas no art. 9-A com
posterior anexação ao processo correspondente à sua Diretoria e ou Unidade, de acordo com orientação da Diretoria
de Administração e Finanças, que, conforme decisões anteriores, também ficou responsável pela comunicação as
empresas de prestação de serviço terceirizado. Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada e para constar,
eu, Julia Tavares Borges (assinado eletronicamente), Assessora do Gabinete do Diretor-Geral do Serviço Florestal
Brasileiro, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada será assinada pelos Diretores. 
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Documento assinado eletronicamente por Humberto Navarro de Mesquita Junior, Diretor de Pesquisa e
Informação Florestal - Subs�tuto, em 15/06/2020, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto nº 8.539 do Planalto, na Portaria nº 143 de 28 de dezembro de 2017 do Serviço Florestal Brasileiro e na
Portaria nº 36, de 14 de março de 2017 do Ministério do Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jaine Ariély Cubas Davet, Diretora de Cadastro e Fomento Florestal, em
15/06/2020, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 8.539 do Planalto, na



Portaria nº 143 de 28 de dezembro de 2017 do Serviço Florestal Brasileiro e na Portaria nº 36, de 14 de março de
2017 do Ministério do Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MAROSTEGAN E CARNEIRO., Diretor de Concessão
Florestal e Monitoramento, em 15/06/2020, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto nº 8.539 do Planalto, na Portaria nº 143 de 28 de dezembro de 2017 do Serviço Florestal Brasileiro e na
Portaria nº 36, de 14 de março de 2017 do Ministério do Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Valdir Cola�o, Diretor-Geral, em 15/06/2020, às 18:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 8.539 do Planalto, na Portaria nº 143 de 28 de dezembro de 2017
do Serviço Florestal Brasileiro e na Portaria nº 36, de 14 de março de 2017 do Ministério do Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Julia Tavares Borges, Assessor(a), em 16/06/2020, às 14:30, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 8.539 do Planalto, na Portaria nº 143 de 28 de dezembro
de 2017 do Serviço Florestal Brasileiro e na Portaria nº 36, de 14 de março de 2017 do Ministério do Meio Ambiente

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.florestal.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0120232 e o código CRC B8E9BF1C.

Referência: Processo nº 02209.000196/2020-83 SEI nº 0120232

SCEN Trecho 2, Diretoria-Geral, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70818-900 Telefone: (61) 2028-7149 

http://sei.florestal.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

